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>( Em de de 195 

D "t' ... c R E T o NO 27LJ. 
de 17 a e ju.Ylho de l. 959 

O Prefeito Municipal da ::!stância de São José dos Campos , 

usantio de suas atribui..;ões rle acÔrdo com o ôrtieo 52 da Lei n o 1 de 
18 de setembro de 1. )47, 

D E C R E T A: 

Artip;o 10 - Nos têrmos do ~tigo 98 da Constituiç5o 3stjl 
dual e de conformidaue co~ o processo no 1718/51, é incor~orado aos 

vencimentos rr:ensais do funcion~rio rlADYd D.\:L.~OS , S lb- cont::>dor , pbtirão 

nuu, a contar de 23 de Haio c.le 1959, o adicional por tempo rte sf'rviço 
,I 

c~nstituido da sexta parte de seus vencimentos e que e aos mesmos in-

cor~orada para to1os os efeitos . 
Art1.•o 20 .... \s despesss com a execução do presente decre

to corro.rão por conta •1e verba prÓpria no orçamento vigente ou por 

meio de crédito especial que será abPrto oportunamente .. 
A~tlto 3g - Este decr~to entrar' em vigor na J"ta de sua - ~ , .mbljcaçao revoga las :~s cl:tsposiçoes em c ontrario. 

PrP ·eitnra d~ Est~ncia rle São José dos C91D.pos , 1'{ de ju

"lho de 1 . 159. 

Elmano Ferreini Veloso , 
Prefeito Ifunlcipal 

Hegistraflo e public~ri.o na Secção do ~x:~edinnte o Pes::;oal , 

em dezessete <le junho da mil nov""c ntos P cinquenttf e novo . 
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8h :e da S . ~. P. 


